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art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1936, de 20.04.2022, em favor de MARIA ISABEL GONCALVES FONSECA, 
no cargo de Servente, Ref. I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6308 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014353/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEI-
RA JUNIOR (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fun-
damento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria 
consubstanciado na Portaria AP n.º 691, de 17.02.2022, em favor de 
CLAUDETE GARCIA MENDONCA, no cargo de Auxiliar de Saúde, lota-
do(a) no(a) Secretaria de Estado de Saúde Pública, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
Recomendações: Que o Igepps promova a correção do nome da inte-
ressada no ato de aposentadoria, por meio apostilamento, de modo a 
substituir “Claudete Garcia Mendonca” por “Claudete Garcia Mendonça”, 
sem necessidade de novo encaminhamento a este Tribunal.
ACÓRDÃO N.º 6309 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014937/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fun-
damento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria 
consubstanciado na Portaria AP n.º 265, de 26.01.2022, em favor de 
SONIA MARIA SILVA DE ALMEIDA, no cargo de Assistente Social, lota-
do(a) no(a) Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará, servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6310 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015767/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA 
(art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fun-
damento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria 
consubstanciado na Portaria AP n.º 3488, de 06.12.2021, em favor de 
MARIA DAS GRACAS MILHOMEM VALERIO, no cargo de Servente, lo-
tado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6311 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016384/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CA-
LHEIROS LOPES (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamen-
to no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 1306, de 01.07.2020, em favor de DELMA OLIVEIRA 
FREITAS SILVA, no cargo de Professora Classe Especial, Nível I, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6312 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016857/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 1663, de 20.07.2020, em favor de CELINA RODRIGUES 
DA SILVA SOUSA, no cargo de Professora Classe Especial, Nível I, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 6313 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017304/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE 
OLIVEIRA (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 1996, de 30.07.2014, em favor de MARIA CELIA PAULI-
NO PINTO, no cargo de Agente de Portaria , lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6314 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017313/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 
JUNIOR (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 1.150, de 27.04.2020, em favor de ELIZAMA LIMA CE-
ZAR, no cargo de Agente de Portaria, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
de Saúde Pública, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6315 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019546/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fun-
damento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria 
consubstanciado na Portaria AP n.º 2844, de 13.06.2022, em favor de 
HILTON JOSE LIMA FERREIRA, no cargo de Agente de Portaria, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado de Saúde Pública, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6316 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019656/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA 
(art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fun-
damento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria 
consubstanciado na Portaria AP n.º 2916, de 21.06.2022, em favor de 
ALBERTO SOARES RIBEIRO, no cargo de Professor Assistente PA-A, lo-
tado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
Recomendações: Que o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção 
Social do Estado do Pará (Igepps) promova, por meio de apostilamento, 
a complementação da fundamentação legal do benefício, de modo a 
incluir o art. 2º da Emenda Constitucional Estadual n. 77/2019, sem 
necessidade de retorno a este Tribunal para registro do ato apostilado.
ACÓRDÃO N.º 6317 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/020894/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CA-
LHEIROS LOPES (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fun-
damento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria 
consubstanciado na Portaria AP n.º 1.324, de 21.03.2020, em favor de 
IZONETE MARIA FARIAS PEREIRA, no cargo de Professor Classe Espe-
cial, Nível I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
Recomendações: Que o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção 
Social do Estado do Pará (Igepps) proceda, por meio de apostilamento, 
à correção da data do ato de aposentadoria, ajustando-a para 21.03.2022, 
sem necessidade de retorno a este Tribunal para fins de registro.


